INDICAÇÃO Nº 
58
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a formalização de convênio junto ao Município de Lençóis Paulista, visando destinação de recursos para a construção de uma ponte sobre o córrego Rio da Prata, interligando a região central da cidade e os bairros CECAP I, II  e III, Jardim Itapuã, Jardim Príncipe, Jardim Monte Azul, Jardim Açaí I e II e Jardim Cajú I e II.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta legislativa escora-se na imperiosa necessidade de se redesenhar o serviço de transporte urbano da cidade de Lençóis Paulista.

A construção da ponte sobre o córrego Rio da Prata desafogará a principal corrente de tráfego da cidade, de vez que os bairros beneficiados por esta obra representam um grande foco de densidade demográfica da cidade.

De outra parte, faz-se necessário lembrar, que a destinação de recursos para tal fim responderá a um reclamo de toda comunidade municipal,que direta e indiretamente será contemplada, na medida em que o acesso, conquistará rapidez, segurança e economia.

Desse modo, a saturação verificada no transporte das duas principais regiões do município, nos leva à acreditar tratar-se a construção dessa obra uma providência das mais justificáveis, cuja premência nos incentiva, na qualidade de fiscalizadores do serviço público, seja de que natureza for, a emprestar os instrumentos constitucionais pertinenetes, visando o aprimoramento dos serviços municipais no nosso Estado

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Flávio - PSDB
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